SIA-045 Classificagao do aerodromo

Informacgé&o a ser transmitida:

A classificagdo do aerédromo é definida em funcéo do tipo de uso dado a infraestrutura aeroportuaria,
do nimero de passageiros processados e do tipo de operacdo aérea que o aerédromo esta apto a
receber no ano corrente, permitindo definir um conjunto de requisitos mais proporcional a classe e com
base na gestao de risco.

Isto posto, os aerédromos civis brasileiros sé@o classificados pelo RBAC n° 153 (disponivel
em: https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/rbha-e-rbac/rbac/rbac-153) em:

Uso privativo: aerédromo em que seu operador o utilize em seu préprio beneficio ou com sua permissao,
vedadas operacgfes de transporte regular de passageiro ou carga, sendo permitidas operacfes aéreas
regidas pela Resolucao n° 576/2020.

Em seu proprio beneficio significa para uso exclusivo de seu proprietario, sem abertura ao trafego aéreo
de uso publico ou prestacéo de servigos aéreos para terceiros. E, por exemplo, a utilizagéo do aerédromo
por si ou por terceiros (seus familiares, seus funciondrios, dentre outros) para interesse exclusivamente
préprio, ainda que ocorra contratacdo de servico aéreo especializado (SAE), bem como utilizacdo do
aer6dromo como meio para viabilizar sua atividade empresarial, executar a funcéo social, diferencia-lo
em relagcdo ao mercado, promover maior competitividade ou gerar um tipo de facilidade.

Importante salientar, contudo, que em aerédromo de uso privativo pode ocorrer também operacao aérea
gue nao seja em seu proprio beneficio. Neste caso, porém, € importante que haja permissao do operador
de aerédromo para que acontegca. AANAC recomenda que essa permissao seja feita de maneira tal que
seja possivel comprovar que a permissao foi dada para o periodo e para o tipo de operagéo que ocorrera.

Uso publico: aguele aerédromo onde o operador estd apto a processar servico de transporte aéreo ou
outras atividades de aviacao civil ndo suportadas pelo uso privativo. Por sua vez, o aerédromo de uso
publico pode se classificar em:

* Classe IV: aer6dromo em que o0 numero de passageiros processados seja igual ou superior a
5.000.000 (cinco

milhdes).

* Classe lll: aerédromo em que o numero de passageiros processados seja igual ou superior a
1.000.000 (um

milh&o) e inferior a 5.000.000 (cinco milhdes);

* Classe Il: aerédromo em que o nimero de passageiros processados seja igual ou superior a 200.000
(duzentos

mil) e inferior a 1.000.000 (um milh&o); e

* Classe |: aerédromo em que o nimero de passageiros processados seja inferior a 200.000 (duzentos
mil).

Destaca-se que para aerd6dromos que processem ou pretendam processar operacdes regidas pelo
RBAC n° 121 ou operac0es regulares pelo RBAC n° 135 existem exigéncias adicionais.

Para saber a classificacdo do aer6dromo basta consultar a pagina “Lista de aerédromos civis
cadastrados” no site da ANAC (disponivel em: https://www.gov.br/anac/pt-
br/assuntos/regulados/aerodromos/lista-deaerodromos-civis-cadastrados).


http://https/www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/rbha-e-rbac/rbac/rbac-153
https://www.gov.br/anac/pt-br/assuntos/regulados/aerodromos/lista-deaerodromos-civis-cadastrados
https://www.gov.br/anac/pt-br/assuntos/regulados/aerodromos/lista-deaerodromos-civis-cadastrados

A classificacdo de aerédromo como de uso privativo se dara por meio do ato de sua inscricdo no cadastro
de aerdédromos brasileiros ou mediante autodeclaracéo de seu proprietario ou operador de aerédromo,
a qual contera manifestacao de estar apto a processar as operacoes pretendidas.

A classificacdo de aerédromo como de uso publico Classe | se dara mediante autodeclaracdo de seu
operador, previamente ao processamento das operacdes, manifestando-se estar apto a processar:

* operacao regida pelo RBAC n° 121;
* operacdo regular regida pelo RBAC n° 135; ou
» demais tipos de operacao, tais como servicos aéreos especializados.

De inicio, até que o operador de aerédromo se manifeste por meio do ato de inscricdo do aer6dromo ou
por autodeclaragdo, serdo considerados de uso privativo aqueles aerédromos cadastrados junto a ANAC
como “aerédromo privado” e serao equiparados a uso publico os aerédromos hoje cadastrados como
“aerodromo publico”.

J& os aerddromos que se enquadrem como de Classe Il, 11l e IV segundo o0 RBAC n° 153 (disponivel
em: https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacaol/legislacao-1/rbha-e-rbac/rbac/rbac-153), a propria
ANAC fara sua classificacdo, considerando o niumero de passageiros processados.

Os detalhes sobre a autodeclaracéo a ser realizada para aerédromos classificados como de uso privativo
ou de uso publico — Classe | estao disponiveis em Portaria especifica da Superintendéncia de
Infraestrutura Aeroportuaria — SIA, érgdo da ANAC.

Fonte: RBAC n° 153 Emenda n° 07.
Resposta padrao BO:
Prezado(a) Senhor(a),

A classificacao do aer6dromo € definida em fungéo do tipo de uso dado a infraestrutura aeroportuaria,
do nimero de passageiros processados e do tipo de operacao aérea que o aerédromo estd apto a
receber no ano corrente, permitindo definir um conjunto de requisitos mais proporcional a classe e com
base na gestao de risco.

Isto posto, os aerédromos civis brasileiros sado classificados pelo RBAC n° 153 (disponivel
em: https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/rbha-e-rbac/rbac/rbac-153) em:

Uso privativo: aerédromo em que seu operador o utilize em seu préprio beneficio ou com sua permissao,
vedadas operacfes de transporte regular de passageiro ou carga, sendo permitidas operacfes aéreas
regidas pela Resolucao n°® 576/2020.

Em seu proprio beneficio significa para uso exclusivo de seu proprietario, sem abertura ao trafego aéreo
de uso publico ou prestacéo de servigos aéreos para terceiros. E, por exemplo, a utilizagéo do aerédromo
por si ou por terceiros (seus familiares, seus funciondrios, dentre outros) para interesse exclusivamente
préprio, ainda que ocorra contratacéo de servico aéreo especializado (SAE), bem como utilizacdo do
aer6dromo como meio para viabilizar sua atividade empresarial, executar a funcdo social, diferencia-lo
em relacdo ao mercado, promover maior competitividade ou gerar um tipo de facilidade.

Importante salientar, contudo, que em aerédromo de uso privativo pode ocorrer também operacao aérea
gue nao seja em seu proprio beneficio. Neste caso, porém, é importante que haja permissao do operador
de aerédromo para que aconteca.

A ANAC recomenda que essa permissao seja feita de maneira tal que seja possivel comprovar que a
permisséao foi dada para o periodo e para o tipo de operacéo que ocorrera.

Uso publico: aquele aer6dromo onde o operador esta apto a processar servico de transporte aéreo ou
outras atividades de aviacao civil ndo suportadas pelo uso privativo.


http://https/www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/rbha-e-rbac/rbac/rbac-153
https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/rbha-e-rbac/rbac/rbac-153

Por sua vez, o aer6dromo de uso publico pode se classificar em:

* Classe IV: aerddromo em que o nimero de passageiros processados seja igual ou superior a 5.000.000
(cinco milhges).

* Classe lll: aer6dromo em que o nimero de passageiros processados seja igual ou superior a 1.000.000
(um milhao) e inferior a 5.000.000 (cinco milhdes);

* Classe Il: aer6dromo em que o nimero de passageiros processados seja igual ou superior a 200.000
(duzentos mil) e inferior a 1.000.000 (um milh&o); e

* Classe I: aer6dromo em que o numero de passageiros processados seja inferior a 200.000 (duzentos
mil). Destaca-se que para aer6dromos que processem ou pretendam processar operacdes regidas pelo
RBAC n° 121ou operacdes regulares pelo RBAC n° 135 existem exigéncias adicionais.

Para saber a classificacdo do aerédromo basta consultar a pagina “Lista de aerédromos civis
cadastrados” no site da ANAC (disponivel em:

).

A classificagéo de aerédromo como de uso privativo se dara por meio do ato de sua inscricao no cadastro
de aerédromos brasileiros ou mediante autodeclaragcéo de seu proprietario ou operador de aerédromo,
a qual conterd manifestacdo de estar apto a processar as operacdes pretendidas.

A classificagdo de aerédromo como de uso publico Classe | se dard mediante autodeclaracéo de seu
operador,previamente ao processamento das operagdes, manifestando-se estar apto a processar:

* operacao regida pelo RBAC n° 121;
* operagao regular regida pelo RBAC n° 135; ou
» demais tipos de operacao, tais como servigcos aéreos especializados.

De inicio, até que o operador de aerédromo se manifeste por meio do ato de inscricdo do aer6dromo ou
por auto declaragéo, serdo considerados de uso privativo aqueles aerédromos cadastrados junto a
ANAC como“aerédromo privado” e serdo equiparados a uso publico os aerédromos hoje cadastrados
como “aerdédromo publico”.

Ja os aerddromos que se enquadrem como de Classe I, Il e IV segundo 0 RBAC n° 153 (disponivel
em: ), a prépria
ANAC fara sua classificacdo, considerando o niumero de passageiros processados.

Os detalhes sobre a autodeclaracédo a ser realizada para aerédromos classificados como de uso privativo
ou de uso publico — Classe | estao disponiveis em Portaria especifica da Superintendéncia de
Infraestrutura Aeroportuaria — SIA, érgdo da ANAC.

Atenciosamente,

Agéncia Nacional de Aviagéo Civil - ANAC* Caso a resposta acima nao esteja de acordo como que foi
relatado em sua manifestacdo, o(a) senhor(a) tem a opcéo de acionar a Ouvidoria da ANAC, por meio
do

endereco ou
pelo telefone 163. Neste sentido, € muito importante que vocé informe o nimero do protocolo da
manifestacéo e destaque quais pontos que gostaria que fossem observados pela area técnica da ANAC.


https://www.gov.br/anac/pt-br/assuntos/regulados/aerodromos/lista-de-aerodromos-civis-cadastrados
https://www.gov.br/anac/pt-br/assuntos/regulados/aerodromos/lista-de-aerodromos-civis-cadastrados
https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/rbha-e-rbac/rbac/rbac-153
https://sistema.ouvidorias.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx

